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PARECER 
 

O Projeto em análise, tem por objetivo autorizar a revisão geral anual dos 

subsídios dos vereadores da Câmara Municipal de Carmópolis de Minas, que se trata de 

garantia constitucional insculpida no 39, § 4º  c/c art. 37, inciso X da Constituição 

Federal, que não se trata de aumento, já que não há ganho real, mas apenas a 

recomposição da perda inflacionária ocorrida no último ano. 

         De acordo com a legislação, é assegurado aos vereadores da Câmara Municipal 

revisão geral anual, sempre em 1º de janeiro de cada ano e tendo em vista que para o 

presente exercício, já foi previsto no orçamento uma dotação orçamentária suficiente 

para comportar a medida sem comprometer os demais compromissos da Câmara.  

O Sr. Presidente determinou a leitura dos pareceres do Relator, que votou 

favoravelmente aos projetos quanto ao mérito. Os pareceres foram aprovados por 

unanimidade pelos demais membros da Comissão.  

A Comissão de Legislação Justiça e Redação Final, apresentou uma emenda 

modificativa nº 01 ao projeto de lei nº 09, esta tem por objetivo corrigir o percentual de 

reajuste dos subsídios dos vereadores, adequando-o ao índice correto do INPC (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor) acumulado de janeiro a dezembro de 2024. No 

projeto originalmente apresentado, o percentual de reajuste foi fixado em 4,17%. 

Contudo, verificou-se posteriormente que houve um equívoco na apresentação desse 

índice, sendo necessário realizar a devida correção. O índice correto, conforme os dados 

atualizados do INPC para o período de referência, é de 4,77%. 

 

                                                                           MÉRITO 
 

O mérito do projeto, deverá ser analisado pelos senhores Vereadores, porém, 

verificamos que os dispositivos previstos no mesmo não contêm vícios de 

inconstitucionalidade ou de ilegalidade que possam prejudicar sua tramitação até sua 

apreciação pelo Plenário da Câmara. 



                                                                      CONCLUSÃO 

Pelo exposto, opino pela aprovação do Projeto de Lei nº 09/2025 que “Autoriza a 

revisão geral anual dos subsídios dos vereadores da Câmara Municipal de Carmópolis de 

Minas para o exercício de 2025”, quanto ao seu mérito, podendo o mesmo tramitar com 

e emenda apresentada. 

 

Carmópolis de Minas, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

Ver. Sérgio Damião Morais 

Relator 

 

 

Ver(a). Tirzah Teixeira de Freitas  

Presidente 

 

 

Ver. Gustavo Henrique  Oliveira 

Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às 17 horas e 30 

minutos, reuniu-se a Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas na sala de 

sessões das Comissões da Câmara Municipal de Carmópolis de Minas. A reunião foi 

presidida interinamente pelo Vereador Sérgio Damião Morais, até a definição da 

composição da Comissão, que, após deliberação, ficou assim constituída: 

Presidente: Verª Tirzah Teixeira de Freitas 

1º Secretário: Ver. Sérgio Damião Morais 

2º Secretário: Ver. Gustavo Henrique Oliveira 

A Presidente designou o Vereador Sérgio Damião Morais como Relator e o Vereador 

Gustavo Henrique Oliveira como Secretário. Na sequência, foram discutidos os seguintes 

projetos: 1. Projeto de Lei Complementar nº 01, de 12/02/2025 - "Concede a revisão geral 

anual dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal Carmópolis de Minas", 2. Projeto 

de Lei nº 09, de 12/02/2025 - "Autoriza a revisão geral anual dos subsídios dos vereadores da 

Câmara Municipal de Carmópolis de Minas para o exercício de 2025".  A Sra. Presidente 

determinou a leitura dos pareceres do Relator, que votou favoravelmente aos projetos 

quanto ao mérito. Os pareceres foram aprovados por unanimidade pelos demais membros da 

Comissão. Quanto a emenda modificativa nº 01 ao projeto de lei nº 09, esta tem por objetivo 

corrigir o percentual de reajuste dos subsídios dos vereadores, adequando-o ao índice 

correto do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) acumulado de janeiro a dezembro 

de 2024. No projeto originalmente apresentado, o percentual de reajuste foi fixado em 

4,17%. Contudo, verificou-se posteriormente que houve um equívoco na apresentação desse 

índice, sendo necessário realizar a devida correção. O índice correto, conforme os dados 

atualizados do INPC para o período de referência, é de 4,77%. A Comissão opinou em 

aguardar o envio da estimativa orçamentária e financeira, para comprovação da 

disponibilidade de recursos. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente encerrou os 

trabalhos convocando a todos para uma reunião dia 24/02 às 17 hs para conferência da 

estimativa e em seguida determinou que fosse lavrada a presente ata, que segue assinada 

por todos os membros. 

Carmópolis de Minas, 21 de fevereiro de 2025. 

 

Ver. Sérgio Damião Morais 

Relator 

 

Ver(a). Tirzah Teixeira de Freitas  

Presidente 

 

Ver. Gustavo Henrique Oliveira 

Secretário 


